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PARECER Nº 286/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 138/2021 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Celso Giannazi, visa autorizar o 
Poder Executivo a criar os centros municipais de referência de diagnóstico e tratamento de 
pessoas com sequelas de doenças virais como poliomielite, dengue, chikungunya, zika, sarampo 
e covid-19 e bacterianas como a meningite. 

De acordo com a justificativa, o “projeto de lei tem como objetivo autorizar a criação, 
implementação e instrumentalização de Centros de Referência e Tratamento, para atender aos 
pacientes diagnosticados com sequelas de doenças virais e bacterianas, bem como para 
capacitar e orientar os profissionais de saúde para que os pacientes tenham o tratamento 
adequado próximo a suas residências, descentralizando os atendimentos prestados na Capital 
do Estado”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 05.04.2023. 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 
Ver. DR. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 
Ver. ISAC FELIX (PL) 
Ver. PAULO FRANGE (PTB) 
Ver. RUTE COSTA (PSDB) 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/04/2023, p. 287. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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